
 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar o Projeto de Lei do
Congresso Nacional n° 34, de 2021, que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério do Desenvolvimento Regional, crédito especial,
no valor de R$ 763.600.000,00, para os fins que especifica."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Deputado Federal Júnior Mano (PL/CE) 001; 006; 007
Senadora Nilda Gondim (MDB/PB) 002; 003
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB) 004; 005
Senadora Rose de Freitas (MDB/ES) 008; 009
Deputado Federal Wilson Santiago (PTB/PB) 010
Deputado Federal Hildo Rocha (MDB/MA) 011

TOTAL DE EMENDAS: 11
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 
 

PLN: 34/2021 
 

 

 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

 

- Inclua-se no Anexo I a seguinte aplicação: 

UO 53101 

17.512.2222.10SC.XXXX – Apoio a Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de 

Abastecimento de Água em Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou 

Municípios integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de 

Desenvolvimento – Município de Aquiraz. 

Domicílio atendido (unidade): 815 

Valor: R$ 10.000.000,00 

 

- Cancela-se no Anexo II: 

UO 52131 

99.999.0999.0Z01.0001 – Reserva de Contingência Fiscal – Primária – Nacional. 

Valor: R$ 10.000.000,00 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 O município do Aquiraz, localizada na Região Metropolitana de Fortaleza, carece de 

melhorias no sistema de abastecimento de água para atender a população carente do 

município. 

 

 

Data: 09 / 11 / 2021 

 

 

 

 

__________________________________________________  

Deputado JÚNIOR MANO 

PL/CE 
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*C
D2

10
32

64
54

20
0*Le

xE
di

t

00001
PLN 34/2021



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados 
e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN: 34/2021 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
ACRESCENTAR no Anexo I 
ORGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 
Programa: 2217 - Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano voltado a 
Implantação e Qualificação Viária - No Estado da Paraíba  
Funcional programática: 15.451.2217.1D73.... 
GND: 4   RP: 2   MA: 40 
Valor: 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

 
 

CANCELAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Programa: Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR - 
Nacional 
Funcional programática 28.845.2220.00AF.0001 
GND: 5   RP: 2   MA: 90    
Valor: 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda destina-se a apoiar municípios do Estado da Paraíba, com 

recursos orçamentários, vinculados a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
voltado a Implantação e Qualificação Viária.  

 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

___________________________________________________________________  
4218 - senadora NILDA GONDIM - MDB / PB 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

EMENDA Nº

(Preenchido pela CMO)
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados 
e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN: 34/2021 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTAR no Anexo I 
ORGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 
Programa: 2217 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 
no Estado da Paraíba. 
Funcional programática: 15.244.2217.7K66.... 
GND: 4   RP: 2   MA: 40 
Valor: 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais). 

 
 

CANCELAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Programa: Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR - 
Nacional 
Funcional programática 28.845.2220.00AF.0001 
GND: 5   RP: 2   MA: 90    
Valor: 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais). 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda destina-se a perfuração e a instalação de poços artesianos em regiões 
de carência de água do semiárido, em Municípios do Estado da Paraíba. 

 
 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

___________________________________________________________________  
4218 - senadora NILDA GONDIM - MDB / PB 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

EMENDA Nº

(Preenchido pela CMO)

00003
PLN 34/2021



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados 
e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN: 34/2021 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTAR no Anexo I 
ORGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 
Programa: 2217 - Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano voltado a 
Implantação e Qualificação Viária - No Estado da Paraíba  
Funcional programática: 15.451.2217.1D73.... 
GND: 4   RP: 2   MA: 40 
Valor: 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

 
 

CANCELAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Programa: Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR - 
Nacional 
Funcional programática 28.845.2220.00AF.0001 
GND: 5   RP: 2   MA: 90    
Valor: 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda destina-se a apoiar municípios do Estado da Paraíba, com recursos 
orçamentários, vinculados a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano voltado a 
Implantação e Qualificação Viária.  

 
 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

___________________________________________________________________  
4088 - senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO - MDB / PB 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

EMENDA Nº

(Preenchido pela CMO)
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados 
e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN: 34/2021 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTAR no Anexo I 
ORGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 
Programa: 2217 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 
no Estado da Paraíba. 
Funcional programática: 15.244.2217.7K66.... 
GND: 4   RP: 2   MA: 40 
Valor: 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais). 

 
 

CANCELAR no Anexo I 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Programa: Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR - 
Nacional 
Funcional programática 28.845.2220.00AF.0001 
GND: 5   RP: 2   MA: 90    
Valor: 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais). 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda destina-se a perfuração e a instalação de poços artesianos em regiões 
de carência de água do semiárido, em Municípios do Estado da Paraíba. 

 
 
 

Data: _____/_____/_____ 
 
 

___________________________________________________________________  
4088 - senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO - MDB / PB 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

EMENDA Nº

(Preenchido pela CMO)
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 

PLN: 34/2021 
  
 

 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

 

- Inclua-se no Anexo I a seguinte aplicação: 

UO 53101 

17.512.2222.10SC.XXXX – Apoio a Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de 

Abastecimento de Água em Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou 

Municípios integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de 

Desenvolvimento – Município de Itaitinga. 

Domicílio atendido (unidade): 652 

Valor: R$ 6.000.000,00 

 

- Cancela-se no Anexo II: 

UO 52131 

99.999.0999.0Z01.0001 – Reserva de Contingência Fiscal – Primária – Nacional. 

Valor: R$ 6.000.000,00 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O município do Itaitinga, localizado na Região Metropolitana de Fortaleza, carece de 

melhorias no sistema de abastecimento de água para atender a população carente do 

município. 

 

 

 

 

 

Data: 09/11/2021 

 

 

 

 

______________________________________________  

Deputado JÚNIOR MANO 

PL/CE 

 

 
 

EMENDA Nº 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 
 

PLN: 34/2021 
  
 

 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

 

- Inclua-se no Anexo I a seguinte aplicação: 

UO 53101 

17.512.2222.10SC.XXXX – Apoio a Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de 

Abastecimento de Água em Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou 

Municípios integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de 

Desenvolvimento – Município de Eusébio. 

Domicílio atendido (unidade): 1.304 

Valor: R$ 8.000.000,00 

 

- Cancela-se no Anexo II: 

UO 52131 

99.999.0999.0Z01.0001 – Reserva de Contingência Fiscal – Primária – Nacional. 

Valor: R$ 8.000.000,00 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O município do Eusébio, localizado na Região Metropolitana de Fortaleza, carece de 

melhorias no sistema de abastecimento de água para atender a população carente do 

município. 

 

 

 

 

 

Data: 09/11/2021 

 

 

 

 

______________________________________________  

Deputado JÚNIOR MANO 

PL/CE 

 

 

EMENDA Nº 
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PLN 34/2021



 
 
EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

 
INSTRUÇÕES NO VERSO  

 
 

PLN 34, de 2021 
 

 
 

   DE    
 

Suplementar 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 17 512 2222 10SC 0032 
Ação: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de Abastecimento 
de Água em Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou 
Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de 
Desenvolvimento - No Estado do Espírito Santo 
GND 4; MOD 40; Fonte 100  
Valor R$ 10.000.000,00 
 
Cancelar 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 17 512 2222 10SC 0001 
Ação: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de Abastecimento 
de Água em Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou 
Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de 
Desenvolvimento - Nacional 
GND 4; MOD 40; Fonte 100  
Valor R$ 10.000.000,00 
 
 

 
 
Esta emenda destina-se a incluir recursos para ações de apoio a implantação de sistema 
de abastecimento de água em municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou 
Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas do estado do Espírito Santo 

 
 

3801 

  

 Rose De Freitas 
  

ES 
  

MDB 
 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

PÁGINA

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

NOME DO PARLAMENTARCÓDIGO PARTIDOUF

ASSINATURADATA

JUSTIFICAÇÃO

TEXTO

PROJETO DE LEI 
NÚMERO
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EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

 
INSTRUÇÕES NO VERSO  

 
 

PLN 34, de 2021 
 

 
 

   DE    
 

Aplicar 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 28 845 2220 00AF 0032 
Ação: Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR – No Estado do 
Espírito Santo 
GND 5; MOD 90; Fonte 100  
Valor R$ 30.000.000,00 
 
Cancelar 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática: 28 845 2220 00AF 0001 
Ação: Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR - Nacional 
GND 5; MOD 90; Fonte 100  
Valor R$ 30.000.000,00 
 
 

 
 
Esta emenda destina-se a incluir recursos para retomada de obras com execução 
paralisada e novas contratações voltadas à produção habitacional subsidiada 
pelo Programa Casa Verde e Amarelado estado do Espírito Santo. 

 
 

3801 

  

 Rose De Freitas 
  

ES 
  

MDB 
 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

PÁGINA

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

NOME DO PARLAMENTARCÓDIGO PARTIDOUF

ASSINATURADATA

JUSTIFICAÇÃO

TEXTO

PROJETO DE LEI 
NÚMERO

00009
PLN 34/2021



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

PLN: 34/2021

TEXTO DA EMENDA

Suplementar no Anexo I 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Programa: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de Abastecimento de
Água em Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes
de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento – Sousa - PB
Funcional Programática: 17.512.2222.10SC.1551
GND: 4
Modalidade: 40 
Valor: 5.000.00,00 (cinco milhões de reais) 

Cancelar no Anexo I 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 
Programa: Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de Abastecimento de
Água em Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes
de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento – Nacional
Funcional Programática: 17.512.2222.10SC.0001
GND: 4
Modalidade: 40 
Valor: 5.000.00,00 (cinco milhões de reais)

JUSTIFICATIVA

A  presente  emenda  visa  no  município  de  Sousa/PB  a  implantação  de  obras  de
infraestrutura hídrica,  como barragens, canais e sistemas adutores, inclusive com captação
em poços profundos, bem como estruturas complementares associadas, com o objetivo de
ampliar a segurança hídrica para abastecimento humano e usos múltiplos, compreendendo
a execução das obras civis, aquisição e montagem dos equipamentos hidromecânicos e
elétricos,  condicionantes  do  licenciamento  ambiental,  projetos  e  demais  operações
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto.

Data: 09/11/2021

 

WILSON SANTIAGO – PTB - PB 

EMENDA Nº

(Preenchido pela CMO)
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

_____________________________________________
Assinatura
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

PLN: 34/2021

TEXTO DA EMENDA

ACRESCENTAR NO ANEXO

Acrescente-se  a  seguinte  programação  no  Anexo  I  (Aplicação),  na  UO  53201:
17.512.2222.10RM.XXXX –Implantação, Ampliação, Melhoria ou Adequação do Sistema
de Esgotamento Sanitário  – no Município de Santa Quitéria – MA - R$ 5.000.000,00

CANCELAMENTO NO ANEXO

Cancele-se parcialmente a dotação da seguinte programação do Anexo I (Aplicação):
    17.512.2222.10RM.0001  –  Implantação,  Ampliação,  Melhoria  ou  Adequação  do
Sistema de Esgotamento Sanitário na Área de atuação da CODEVASF.
 

JUSTIFICATIVA

      Essa emenda tem objetivo de implantar o Sistema de Esgotamento Sanitário no
município de Santa Quitéria no Estado do Maranhão, fundamental para o bem-estar, a
prevenção de doenças e redução da mortalidade infantil.
     Trata- se de um serviço previsto na Constituição Federal cuja falta de investimento
nesse setor pode ressaltar em diversas consequências negativas para a população.

Data: 09/11/2021

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados
e assinados pelo autor. 

EMENDA Nº
(Preenchido pela CMO)
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